
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N° 0002004-35.2013.815.0301.
Origem : 1ª Vara da Comarca de Pombal.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 
Embargante : Município de São Domingos.
Advogados : Arnaldo Marques de Sousa (OAB/PB 3.467).
Embargada : Rejane Maria de Sousa.
Advogado : Alberg Bandeira de Oliveira (OAB/PB 8.874).

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  VÍCIOS.
INOCORRÊNCIA.  FINALIDADE  DE  PRE-
QUESTIONAMENTO. MANUTENÇÃO DO DE-
CISUM. REJEIÇÃO.

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos  casos  de  obscuridade,  contradição  ou  omissão,
não se prestando ao reexame do julgado e inexistindo
quaisquer destas hipóteses, impõe-se a sua rejeição,
mesmo  que  tenham  finalidade  específica  de
prequestionamento.

-  As  irresignações  aos  fundamentos  narrados  no
decisum combatido devem ser interpostas através do
recurso adequado para impugná-lo, não se prestando
os embargos declaratórios para tal finalidade.

-  Ao  levantar  pontos  já  analisados  no  julgado,  o
insurgente  apenas  revela  seu inconformismo com o
resultado da decisão que não lhe foi favorável, com
vistas à obtenção da modificação do  decisum, o que
se  mostra  inviável,  ainda  que  para  fins  de
prequestionamento,  conforme  entendimento  do
Superior Tribunal de Justiça e desta colenda Corte de
Justiça.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  rejeitar  os
embargos, à unanimidade, nos termos do voto do relator.
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Trata-se de  Embargos de Declaração (fls. 202/207) opostos
pelo Município  de  São Domingos, desafiando  os  termos  do  acórdão  (fls.
194/199), o qual deu provimento ao recurso apelatório da ora embargada, nos
autos dos Embargos de Terceiro opostos por Rejane Maria de Sousa.

Aduz  o embargante  a existência de  vício no julgado, eis que
decidiu além do pedido, ou seja, houve julgamento ultra petita. Ressalta que a
autora formulou o pedido de arbitramento de verba honorária sucumbencial no
percentual de 10% sobre o valor da causa, ao passo que o acórdão combatido
fixou-a em 26,72 salários mínimos. Finalmente, discorre sobre a ausência de
caráter  protelatório,  requerendo,  pois,  o  acolhimento  dos  embargos  de
declaração.

Embora devidamente intimada, a parte embargada não ofertou
contrarrazões (fls. 209).

É o relatório.

VOTO.

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  dos
aclaratórios.

Nos termos do art. 1022 do Novo Código de Processo Civil, são
cabíveis embargos de declaração quando houver, na sentença ou no acórdão,
obscuridade, contradição, omissão  ou erro material.  Desse modo, pressupõe
para  sua  interposição,  por  exemplo,  a  falta  de  clareza  na  redação  e  a
possibilidade  de  eventualmente  permitir  duplo  sentido  na  interpretação.
Permite-se, assim, através deste recurso, aclarar-se o texto, de forma a que seja
amplamente entendido o respectivo teor.

Neste  ínterim,  é  de  se  ressaltar a  apreciação  do  pedido  de
prequestionamento  vincula-se  ao  preenchimento  de  um  dos  pressupostos
específicos dos aclaratórios, quais sejam, a existência de omissão, obscuridade
ou contradição, o que não se verificou no caso em comento.

Sobre o tema, inclusive quando a pretensa manifestação visa
recair em matéria constitucional, o Superior Tribunal de Justiça já pontificou
ser incabível o aclaratório, especialmente quando a controvérsia foi dirimida
de forma clara, expressa e em acórdão devidamente fundamentado, como é o
caso dos autos. Confira-se o aresto em questão:

“PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  PREQUESTIONAMENTO
DEMATÉRIA  CONSTITUCIONAL.
INVIABILIDADE. 1. Os embargos de declaração são
cabíveis  somente  para  sanar omissão,  obscuridade
ou  contradição  contida  no  julgado.  Caso  não  se
configure ao menos uma dessas hipóteses, devem ser
rejeitados,  sob  pena  de  se  rediscutir  questão  de
mérito já decidida. 2. A controvérsia - incidência dos

Embargos de Declaração nº 0002004-35.2013.815.0301. 2



índices deflacionários – foi dirimida de forma clara,
expressa e em acórdão devidamente fundamentado.
3.  São  impróprios  os  aclaratórios  que  têm  por
objetivo  a  discussão  de  matéria  de  fundo
constitucional com o fim de prequestionamento, para
interposição futura de recurso extraordinário. (...) 5.
Embargos de declaração rejeitados.
(STJ  -  EDcl  no  AgRg  no  REsp:  1356879  RS
2012/0255532-9,  Relator:  Ministro  CASTRO
MEIRA,  Data  de  Julgamento:  02/04/2013,  T2  -
SEGUNDA  TURMA,  Data  de  Publicação:  DJe
09/04/2013).

Pois bem, no caso dos autos, apesar de o embargante afirmar a
existência de contradição e omissão no julgado, em verdade, apenas apresenta
inconformismo  quanto  ao  teor  do  julgado  colegiado  devida  e
fundamentadamente proferido,  tendo a Segunda Câmara Cível deste Colendo
Tribunal decidido, à unanimidade, pelo provimento do recurso apelatório.

Pela leitura atenta do acórdão, verifica-se claramente que houve
a  solução da  lide  de  forma devidamente  fundamentada,  com a análise  das
questões postas pelas partes e em estrita consonância aos elementos constantes
nos autos e a legislação aplicável ao caso, não havendo que se cogitar em falha
que possa ser sanada por meio de embargos de declaração.

Ora,  o  recurso apelatório manejado pela  embargada visava a
modificação  do  julgado  de  primeiro  grau  no  tocante  aos  honorários
advocatícios sucumbenciais, sendo defendido a sua fixação com base no novo
código de processo civil.

Na fundamentação do acórdão combatido restou devidamente
consignada a aplicação da nova sistemática processual, já que a sentença fora
prolatada  quando  da  vigência  da  novel  codificação,  de  modo  que  não
vislumbro a ocorrência de julgamento ultra petita.

Conforme entendimento  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  em
matéria de honorários adovcatícios, a lei aplicável é aquela em vigor quando
da data da prolação da sentença. Vejamos:

RECURSO  ESPECIAL.   PROCESSO  CIVIL.
ARBITRAGEM.   EXECUÇÃO.   TÍTULO
EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL.    CONTRATO DE
LOCAÇÃO.    CLÁUSULA  COMPROMISSÓRIA.
EMBARGOS  DO  DEVEDOR.  MÉRITO.
COMPETÊNCIA  DO  JUÍZO  ARBITRAL.
QUESTÕES  FORMAIS,   ATINENTES  A  ATOS
EXECUTIVOS OU DE DIREITOS PATRIMONIAIS
INDISPONÍVEIS.  COMPETÊNCIA  DO  JUÍZO
ESTATAL.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.
NATUREZA  JURÍDICA.  LEI  NOVA.  MARCO
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TEMPORAL PARA A APLICAÇÃO DO CPC/2015.
PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 1.  A cláusula arbitral,
uma  vez  contratada  pelas  partes,  goza  de  força
vinculante e caráter obrigatório, definindo ao juízo
arbitral eleito a competência para dirimir os litígios
relativos  aos  direitos  patrimoniais  disponíveis,
derrogando-se a jurisdição estatal. 2.  No processo
de  execução,   a  convenção  arbitral  não  exclui  a
apreciação do magistrado togado, haja vista que os
árbitros  não  são  investidos  do  poder  de  império
estatal à prática de atos executivos, não tendo poder
coercitivo  direto.  3.   Na  execução  lastreada  em
contrato  com  cláusula  arbitral,  haverá  limitação
material  do  seu  objeto  de  apreciação  pelo
magistrado.  O  Juízo  estatal  não  terá  competência
para resolver as controvérsias que digam respeito ao
mérito dos embargos, às questões atinentes ao título
ou  às  obrigações  ali  consignadas  (existência,
constituição ou extinção do crédito)  e às matérias
que  foram  eleitas  para  serem  solucionadas  pela
instância  arbitral  (kompetenz  e  kompetenz),  que
deverão ser dirimidas pela via arbitral. 4.  A exceção
de  convenção  de  arbitragem levará  a  que  o  juízo
estatal,  ao apreciar os embargos do devedor, limite-
se  ao  exame  de  questões  formais  do  título  ou
atinentes aos atos executivos (v.g., irregularidade da
penhora, da avaliação, da alienação),  ou ainda as
relacionadas  a  direitos  patrimoniais  indisponíveis,
devendo,  no  que  sobejar,  extinguir  a  ação  sem
resolução do mérito. 5. Na hipótese, o devedor opôs
embargos à execução, suscitando, além da cláusula
arbitral,  dúvidas quanto à constituição do próprio
crédito  previsto  no  título  executivo  extrajudicial,
arguindo  a  inexistência  da  dívida  pelo
descumprimento  justificado  do  contrato.  Dessarte,
deve-se  reconhecer  a  derrogação  do  juízo  togado
para apreciar a referida pretensão, com a extinção
do feito, podendo o recorrido instaurar procedimento
arbitral próprio para tanto. 6.  O Superior Tribunal
de  Justiça  propugna  que,  em  homenagem  à
natureza  processual  material  e  com  o  escopo  de
preservar-se o direito adquirido,  as normas sobre
honorários advocatícios não são alcançadas por lei
nova.   A  sentença,   como  ato  processual  que
qualifica o nascedouro do direito à percepção dos
honorários  advocatícios,  deve  ser  considerada  o
marco temporal para a aplicação das regras fixadas
pelo  CPC/2015. 7.   No caso concreto,  a  sentença
fixou  os  honorários  em  consonância  com  o
CPC/1973.   Dessa forma,  não obstante o fato de
esta  Corte  Superior  reformar  o acórdão recorrido
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após a vigência do novo CPC, incidem,  quanto aos
honorários,   as  regras  do  diploma  processual
anterior.  8.  Recurso  especial  provido.  (STJ/REsp
1465535/SP,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE
SALOMÃO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
21/06/2016, DJe 22/08/2016).

  Por isso, mesmo se tratando de lei posterior mais onerosa ao
litigante do que a lei anterior, em matéria de direito transitório envolvendo
honorários advocatícios, o julgador deve observar os regramentos em vigor
quando da  prolação da  sentença,  e  não a  lei  em vigência  no  momento  da
propositura da demanda, razão pela qual não há que se falar em julgamento
ultra petita no presente caso.

Vejamos excerto da decisão combatida:

“(...) Pois bem.  Há de se registrar que, em meio ao
período  de  transição  dos  atos  praticados  e
apreciados  entre  os  Códigos  de  Processo  Civil  de
1973  e  de  2015,  consoante  a  regra  de  direito
intertemporal, a referência à data de publicação da
sentença é lida sob o prisma do ato de registro em
cartório ou da inserção nos autos eletrônicos. Esse é
o entendimento reverberado no Fórum Permanente
de  Processualistas  Civis  (FPPC),  por  meio  do
Enunciado nº 476: “O direito ao recurso nasce com
a  publicação  em  cartório,  secretaria  da  vara  ou
inserção  nos  autos  eletrônicos  da  decisão  a  ser
impugnada, o que primeiro ocorrer”.

Ora,  o entendimento não poderia ser diverso.  Isso
porque  o  magistrado,  ao  prolatar  a  sentença e
proceder de forma a que seja oficial e formalmente
inserida no âmbito dos autos do processo, deparou-
se  com  a  vigência  das  normas  neste  instante
processual,  Assim, inserida a sentença nos autos da
demanda sob a vigência do Código de Processo Civil
de  2015,  a  verba  honorária  sucumbencial  deve
respeitar os novos comandos legais sobre o tema. 

Nesse  contexto,  no  caso  dos  autos,  verifica-se  que
sentença foi publicada e registrada em cartório no
dia 03/05/2016, então deverá ser observada a nova
sistemática processual civil(...)”. (fls. 196/197).

Na  verdade,  a  finalidade  do  recorrente  é  a modificação  do
julgado combatido, o que não é permitido por meio de embargos declaratórios.

Nesse diapasão, vislumbro que não há omissão, obscuridade ou
contradição  no  julgado,  não  sendo  cabíveis,  portanto,  os  embargos  de
declaração,  ainda  que  com a  finalidade  de  prequestionamento,  conforme o
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entendimento desta Corte de Justiça, veja-se:  

“PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  OMISSÃO,  OBSCURIDADE  E
CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA.  MERA
REDISCUSSÃO  DO  JULGADO.
IMPOSSIBILIDADE.  REJEIÇÃO  DOS
ACLARATÓRIOS.  -  Os  embargos  de  declaração
consubstanciam  recurso  de  integração,  não  se
prestando para reexame da matéria.  Não havendo
omissão,  obscuridade  ou  contradição  no  julgado,
não são cabíveis os embargos de declaração, mesmo
que  tenham  finalidade  específica  de
prequestionamento. - Constatado que a insurgência
da embargante não diz respeito a eventual vício de
integração  do  acórdão  impugnado,  mas  a
interpretação que lhe foi desfavorável, é de rigor a
rejeição  dos  aclaratórios.”  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00001615220108150491,  4ª  Câmara  Especializada
Cível, Relator DES JOAO ALVES DA SILVA, j. em
22-09-2015) - (grifo nosso). 

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE
OMISSÃO.  VÍCIO  NÃO  CARACTERIZADO.
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE.  FINS  DE
PREQUESTIONAMENTO.  PRETENSÃO
PREJUDICADA.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO.
REJEIÇÃO. 
Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos casos de obscuridade, contradição ou omissão,
não se prestando ao reexame do julgado e inexistin-
do quaisquer das hipóteses justificadoras do expedi-
ente, impõe-se a sua rejeição. Nem mesmo para fins
de prequestionamento se pode desejar repisar os ar-
gumentos, os quais restaram repelidos pela funda-
mentação desenvolvida na decisão. Não é encargo
do julgador manifestar-se sobre todos os fundamen-
tos legais indicados pelas partes, nem mesmo para
fins de prequestionamento, bastando ser motivada a
prestação jurisdicional, com a indicação das bases
legais que dão suporte a sua decisão. Se a parte dis-
sente dos fundamentos narrados no decisum comba-
tido, deve ela valer-se do recurso adequado para im-
pugná-lo, não se prestando os embargos declaratóri-
os  para  tal  finalidade”.  (TJPB;  Rec.
058.2011.000168-0/003; Quarta Câmara Especializa-
da Cível; Rel. Des.  Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho; DJPB 02/10/2013; Pág. 15)- (grifo nosso). 
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Por tudo o que foi exposto, não havendo vício a ser sanado na
decisão combatida, não merecem ser acolhidos os presentes embargos, ainda
que com a finalidade de prequestionamento. 

Isto  posto,  REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.

É COMO VOTO.

Presidiu  a  sessão  o Exmo.  Des.  Oswaldo Trigueiro  do Valle
Filho.  Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida,
relator, juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição a Exma. Desa.
Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira, o Exmo. Des. Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho e o Exmo.  Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.
Presente  ao  julgamento,  a  Exma.  Dra.  Lúcia  de  Fátima  Maia  de  Farias,
Procuradora de Justiça.  Sala  de Sessões  da Segunda Câmara Especializada
Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 23 de maio de
2017.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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